
Artigo 3° - Est 
disposições em contrá 

ecreto entrar' em vigor na data de sua publicação, 

s28 de agos de 1998. PAÇ I& 	CIPAL, a 

DECRETO N.° 098/98 

Concede "Pensão Vitalícia" à beneficiária do servidor 
ANTONIO GOMES PEREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedida "Pensão Vitalícia", nos termos do Processo n° 
3547/98, com fundamento nos artigos 216, 217 parágrafo 1°, 218 inciso I, alínea "a" e 219 
da Lei Complementar Municipal n° 018/92, a cota de 100% (cem por cento), por morte do 
servidor ANTONIO GOMES PEREIRA, em beneficio de sua esposa MARIA 
IMACULADA DA SILVA PEREIRA. 

Artigo 2° - A concessão da referida Pensão deverá ser paga a contar de 26 
de julho de 1998, data da ocorrência do óbito do servidor ANTONIO GOMES PEREIRA. 

ANTONIO 	ANDO SJANAVACA 
efeito Municip I 

LV:LIP-re:T 	OCIA Liau 
ci tç\-. 	ç' 	ovoq 

çta.m. 

TO 
ministração„ 

C2 

revogando-se a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ . 	Prefeltura.MunIcIpal de 

lãneinttNit. 
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